
  
 

PORTARIA CRT-RN- GP Nº 49, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
 

 
Transfere o ponto facultativo do 
dia do Servidor Público 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS DO RIO GRANDE DO NORTE-CRT-RN, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais; 
 

Considerando o Decreto nº 32.056, de 06 de outubro de 2022 do Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte, que trata da transferência do ponto facultativo do Dia do 
Servidor público. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Transferir o ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2022, referente ao 
dia do Servidor Público para o dia 14 de novembro de 2022.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 
 

 

 

 

Jerônimo Andrade 

Presidente 
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